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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
ANO LETIVO 2015/2016 

 
 

 ÁREA DE INTEGRAÇÃO 
 

I – Conhecimentos e Competências 
(70%) 

 

- Testes de Avaliação (3 por módulo, a aplicar no final de cada um dos temas-
problema) – 60% 

 
- Trabalhos individuais e/ou de grupo, trabalhos de projeto e/ou trabalhos de 
pesquisa/investigação – 10% 

 

II – Atitudes e Valores 
(30%) 

 

- Assiduidade e Pontualidade – 5% 

- Comportamento – 5% 

- Participação e Empenho – 10 % 

- Responsabilidade e Autonomia – 5%  

- Respeito e Cooperação – 5%  

Observações: 

Sempre que um dos instrumentos de avaliação não possa ser implementado, a sua percentagem é 

repartida pelos outros instrumentos de avaliação dentro do respetivo domínio. 
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 Educação Física 

 
 Alunos sem Atestado Médico 

Domínios Parâmetros a Avaliar Ponderações Finais 

Cognitivo Teste/ Trabalho Escrito 10% 10% 

Socioafetivo Material Indispensável à Disciplina 10% 

30% Cumprimento de Regras da 

Disciplina/ Respeito pelo material 
20% 

Psicomotor Avaliação por U.D.: 

60% 

Avaliação Sumativa  15% 

Progressão na Aprendizagem 15% 

Nível de Prestação nas Aulas 30% 

A avaliação final deste domínio é calculada 

pela média aritmética das avaliações finais 

das unidades didácticas. 
 

Alunos com Atestado Médico 

Domínios Parâmetros Ponderações Finais 

Cognitivo Teste/ Trabalho Escrito 50% 

70% Questão de Aula por U.D. 10% 

Arbitragem 10% 

Socioafetivo Material Indispensável à Disciplina 15% 

30% Cumprimento de Regras da 

Disciplina/ Respeito pelo material 
15% 

Observações: 

Sempre que um dos instrumentos de avaliação não possa ser implementado, a sua percentagem é repartida pelos outros instrumentos de avaliação dentro 

do respetivo domínio. 

 

Molares, 01 de dezembro de 2015 

O Departamento de CSH 


